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CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de

vigência do Contrato no 0212024 e o reajustamento dos preços contratados, conforme

disposto na Cláusula Segunda e Sexta do contrato original e nos termos do art. 92, V, e §

30 e art. 107 da Lei n'14.13312021.

cLÁusuLA SEGUNDA - oA pRoRRocAÇÃo Do pRAzo oE vtcÊNctA

2.1. Fica prorrogada a vigência do Contrato no 0212024 por mais 12 (doze)

meses, contados a paÉir de 01 de novembro de 2025, podendo ser prorrogado

sucessivamente, nos termos do art. í 07, Lei no 14.13312021 .

&
CLAUSULA TERCEIRA - DO REAJUSTE DE PREÇOS b
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TERMO ADITIVO N" 01/2025 AO CONTRATO NO O2I2O24

Pelo presente instrumento, a cÂtrlaRe MUNICIPAL DE ÁLVARES

MACHADO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o no

53.303.376/000't -31, com sede na Rua Monsenhor Nakamura, no 783, Centro, na cidade

de Álvares Machado, Estado de São Paulo, doravante denominada CONTRATANTE,

neste ato representada por seu Presidente, Sr. Joel Nunes de Almeida, CPF no

204.616.958-12, e de outro lado, a empresa I(AUE MIZOBE FERRUCCI - ME, pessoa

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o no 08.415.876/0001-00, com sede na

Rua lansã, no 77, Jardim Orixás, na cidade de Álvares Machado, Estado de São Paulo,

neste ato representada legalmente pelo Sr. KAUE MIZOBE FERRUCCI, portador da

cedula de identidade no 34.588.111-4 SSP/SP e inscrito no CPF no 171.326.458-70,

doravante denominada CONTRATADA, celebram o presente Termo Aditivo ao Contrato

no 0212024, o qual se regerá pelas disposições da Lei no 14.13312021 e demais normas

pertinentes, mediante as seguintes cláusulas e condições:
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3.1. Os preços contratados ficam reajustados a partir de 01 de novembro de

2025, observado o índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), apurado

pelo lnstituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE).

3.2 O valor mensal da contratação, considerando a suspensão dos módulos

especificados no tópico acima, e reajustado pelo indice Nacional de Preços ao

Consumidor Amplo (IPCA) acumulado de 1,05172370 (correspondenle a 5,1723700/o), é

de R$ 3.68í,03 (três mil, seiscentos e oitenta e um reais e três centavos), perfazendo o

valor total anual de R$ 44.172,36 (quarenta e quatro mil, cento e setenta e dois reais e

trinta e seis centavos).

4.1 As despesas decorrentes deste Termo Aditivo para o presente exercício

serão custeadas através de recursos oriundos das seguintes dotaçÕes orçamentárias e

conÍorme disponibilidade financeira declarada pelo contabilidade da Câmara Municipal:

CLÁUSULA QUARTA

FINANCEIROS

Conta t 191

Órgão 0'l

Unidade Orçamentária 0í.0'l

unidedê Executôre 3..3..90

Funcional 1 1

Projeto/Atividade 1 191

Natureza da Despesa 3.3.90.39.95.00.00

Fonte de Recursos 1

Código de aplicação 1 10.0000

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRN E RECURSOS

Crédito Orçamentário I Ordinário

PODER LEGISLATIVO

CORPO LEGISLATIVO

4.2 A despesa para o exercício subsequente correrá à conta da dotação

orçamentária consignada para essa atividade no respectivo exercício, ficando
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OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS P.J

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS P,J

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS P.J

TESOURO GERAL
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condicionado à previsão na LOA e à disponibilidade suÍiciente de caixa, de acordo com o

aftigo 42 da Lei Complementar no 101 , de 0410512000.

CLAUSULA QUINTA - DA JUSTIFICATIVA

5.2. O reajustamento dos preços contratados é necessário para garantir o

equilíbrio econômico-Íinanceiro do contrato, conforme previsto no art. 92, §§ 3o e 40,

inciso I, da Lei no 14.13312021, considerando as variações inflacionárias e a necessidade

de atualização dos valores pagos pelos serviços contratados.

cúusuLA sExrA - DA RATtFIcAÇÃo

Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do Contrato no

0212024, que não colidam com o presente Termo Aditivo.

cLÁusuLA sÉTrMA - DA PUBLTCAÇÃo

lncumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento

nos termos e nas condições previstas na Lei Federal no 14.133, de 2021, bem como

disponibilizar este contrato no sítio oficial da Câmara Municipal (portal transparência) e no

Diário Oficial do Município, em atenção ao §2o do art. 80 da Lei Federal no 12.527, de

2011, clc o inciso V do §3o do art. 70 do Decreto no 7.724, de 2012.

D
J

Álvares Machado/SP, 30 de outubro de2025
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5.1 . A prorrogaçáo do prazo de vigência se justifica pela necessidade de

continuidade dos serviços de assessoria em informática que atendem às

necessidades da Câmara Municipal de Alvares Machado/SP. A manutenção dos serviços

é essencial para garantir a eficiência e o suporte técnico necessário ao bom

funcionamento das atividades administrativas da Contratante.
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TESTEMUNHAS:
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Almeida -
Presidente
Contratante
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Contratada
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ANO VIII 

 

EDIÇÃO Nº 1. 450 

 

Quinta-feira, 30 de Outubro de 2025 

 

 

4 Diário Oficial Assinado com Certificado Padrão ICPBrasil, em conformidade com a MP nº 2.200-2, 

de 2001. O Município de Álvares Machado garante a autenticidade deste documento, desde que 

visualizado: www.alvaresmachado.sp.gov.br/diariooficial 
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ANO VIII 

 

EDIÇÃO Nº 1. 452 

 

Segunda-feira, 03 de Novembro de 2025 

 

 

3 Diário Oficial Assinado com Certificado Padrão ICPBrasil, em conformidade com a MP nº 2.200-2, 

de 2001. O Município de Álvares Machado garante a autenticidade deste documento, desde que 

visualizado: www.alvaresmachado.sp.gov.br/diariooficial 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


